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CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA A SELEÇÃO E PROGRAMAÇÃO DE 

AQUISIÇÃO/EXCLUSÃO DE MEDICAMENTOS  

RESPONSÁVEL(IS): Comissão de Farmácia e Terapêutica  

ÁREA: Serviço Municipal de Saúde  

OBJETIVO(S): Critérios para a Guarda e Distribuição de Medicamentos quanto a 

Minimização de Perdas por Vencimento  

CONDIÇÕES/MEMBROS NECESSÁRIOS  

 

1- Farmacêutico  

2- Técnico/ Auxiliar de Farmácia  

PROCEDIMENTOS  
 

1- A Guarda dos medicamentos e materiais deve respeitar a ordem 

cronológica dos prazos de validade, de forma que os que terão vencimento 

mais próximo deverão estar mais acessíveis, visíveis para serem coletados 

e distribuídos, ou seja, posicionados para serem pegos primeiro, em tempo 

hábil.  

2- A Distribuição é feita respeitando o item 1. Assim, distribuem-se aos setores 

os de vencimento mais próximo para que sejam consumidos ou entregues 

dentro do período de validade.  

3- A dispensação é feita observando esse período de validade, de forma que 

o tratamento completo seja feito dentro desse tempo até o vencimento.  

4- O planejamento para a compra dos medicamentos e materiais deve ser feito 

pensando no tempo médio de validades das substâncias e produtos (visto 

haver produtos com vencimentos entre 12 a 60 meses) em relação ao 

Consumo Mensal Médio.  

  

  


